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ESTADO DE RONDôNIA
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PRoJETO DE LEr MrNrcrPAr, N" 062/2020 - \\', '\
AUTORIA: PREEEITO MUNICIPAI

ÀSSUNTO: DISpõE SOBRE ABERTURA, DE CnÉOrrO ADICIONAL ESPECIAf,,

NAs LErs oaçar,reurÁnres Do E)GRcrcro FrNÀIIcErRo CORRENTE, PoR

EXCESSO DE ARRECADÀçÃO FINANCEIR;A, NO VALOR DE R§ 83.000,00

COM O FITO DE ATENDER A SECERTARIA MUNICIPAT DE SAUDE - TUDO

coNFORME sE cOLHE DA PRoPoSrÇÃo E DEMAIS DOCUMENTOS APENSoS.

PARECER UUeÍptCO N" 044/2020.

O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas

atribuições legais, precisamente na Lei Orgânica do Municipio,

encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legisl-ativo, com a finalidade de abrir no corrente exercício
orçamentário e financeiro, um CrédÍto Adicional Especial no

val-or supramencionado, Por excesso de arrecadação, tudo

conforme se vê da matéria supramencionada e documentação

acostada.

Na realidade, no que tange à competência

legislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal,
com a sanção do Pref eito, dispor sobre as matérías,.r/d,e

competência do municipio, inclusive autorizar
creditos adicionais.
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PELO EXPOSTO, tendo em vista a existência
de recursos disponiveis, pero excesso de arrecadação, previsto
na legislação pertinente, sou de opinião que a proposição
preenche os requisitos legais, principalmente os previstos na

Lei Federal 4.320/64, effi seu artigo 43, II, ss 3" e 4o, em

virtude de indicar os recursos correspondentes e demonstrar a

ausência de dotação orçamentária específica para atgíder às

referidas despesas, devendo, assim, o referido púeto de Lei
no 062/2020 de iniciativa do PrefeiLo Constít'cionaI, ter sua

v tramitação regimental, s.m.j .
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